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Portaria Nº 894/16 de 03 de dezembro de 2016
A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o abandono de função dos servidores abaixo descritos, configurando justa causa para
rescisão antecipada de seus contratos de trabalho temporário;
RESOLVE,
Art. 1º A Secretaria Municipal de Administração utilizará a prerrogativa contratual de rescisão unilateral de
contratos temporários de pessoas físicas, conforme relação em anexo.
Art. 2º Os contratos se consideram rescindidos no primeiro dia útil anterior à data do abandono de função.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio João Melo, Macau/RN, 03/12/2016.
João Batista Siqueira
Secretário de Administração e Recursos Humanos
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito em exercício




